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APRESENTAÇÃO 

Entender o que é a Educação Especial e como ela é fundamental para o 
desempenho dos alunos com necessidades especiais é decisivo para mudar os 
rumos da educação como um todo, visto que a Educação Especial é uma realidade 
nas mais diversas escolas. 

Frente a esse desafio, colocado aos docentes que atuam em todos os níveis 
e à toda a comunidade escolar, o e-book intitulado “Políticas Públicas na Educação 
Brasileira: caminhos para a inclusão - 2” traz contribuições para leitores que se 
interessem por conhecer alternativas, experiências e relatos de quem se dedica ao 
estudo do tema.

Esta obra se organiza em 4 eixos: inclusão e educação especial, educação 
especial e legislação, estudos culturais e inclusão social e o uso da tecnologia para 
educação especial.

O primeiro eixo aborda estudos sobre os desafios e reflexões onde Educação 
Especial perpassa enquanto uma modalidade de ensino; e apresenta artigos que 
envolvem estudos sobre pessoas com surdez, superdotação ou altas habilidades 
e deficiência visual, além de artigos sobre o ensino na Educação Básica, Ensino 
Superior e gestão e inclusão.

No segundo eixo, os textos versam sobre a análise de alguns documentos 
oficiais acerca da Educação Especial e seus reflexos no cotidiano das escolas. 

No terceiro, traz artigos que abordam temas sobre a educação e seu valor 
enquanto instrumento para a inclusão social; e por fim, aborda o uso das tecnologias 
na melhoria das estratégias de ensino na Educação Especial.

Certamente, a leitura e a análise desses trabalhos possibilitam o conhecimento 
de diferentes caminhos percorridos na Educação Especial, e favorecem a ideia de 
que é possível ter uma educação diferenciada e de qualidade para todos.

Michélle Barreto Justus
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CAPÍTULO 1

A ESTIMULAÇÃO PRECOCE E AS METAS DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PNE (2014-2024)

Julianna Mendes de Matos Souza
Lícia Cristine Marinho França

Silvana Carolina Furstenau dos Santos
Diego Soares Souza

RESUMO: O Plano Nacional de Educação 
(PNE) 2014-2024, traça diretrizes e metas 
para a educação do Brasil, com a finalidade de 
alcançar uma educação básica de qualidade. 
Assim, o objetivo da presente pesquisa é 
analisar se o PNE, traça diretrizes e metas 
que contemplem ações favoráveis à oferta da 
estimulação precoce na educação especial. 
Para a construção do presente estudo teórico, 
foi analisada a lei N° 13.005/2014, do documento 
PNE em movimento - a educação especial 
no contexto do plano nacional de educação, 
procurou-se mostrar, também, um pouco da 
realidade da Educação Especial no Brasil, 
bem como a abordagem da importância da 
Educação Precoce frente ao desenvolvimento 
e à inclusão. Com isso foi possível concluir que 
o documento não cita a estimulação precoce, 
somente apresenta ideias que favorecem a 
inclusão, e apresenta a intenção de garantir 
atendimento a crianças de zero a três anos 
com alguma deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades.
PALAVRAS-CHAVE: Plano Nacional de 
Educação (PNE); Educação Especial; 

Estimulação Precoce.

THE EARLY STIMULATION AND GOALS OF 

THE NATIONAL EDUCATION PLAN - PNE 

(2014-2024)

ABSTRACT: The National Education Plan 
(PNE) 2014-2024, outlines guidelines and goals 
for education in Brazil, with the aim of achieving 
a quality basic education. Thus, the objective of 
the present research is to analyze if the PNE, 
outlines guidelines and goals that contemplate 
actions favorable to the offer of early stimulation 
in special education. The present theoretical 
study, includes the Law No. 13,005 / 2014, PNE 
in motion - special education in the context of 
the national education plan was analyzed, it 
was also tried to show a little of the reality of 
Special Education in the Brazil, as well as the 
approach to the importance of Early Education 
in relation to development and inclusion. It was 
possible to conclude that the document does not 
mention the early stimulation, but only presents 
ideas that favor the inclusion, and it is intended 
to ensure care for children from zero to three 
years old with disabilities, global developmental 
disorders and high skills.
KEYWORDS: National Education Plan (PNE); 
Special education; Early Stimulation.
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1 |  INTRODUÇÃO

A Educação Especial precisa ser melhor valorizada, sendo importante investir 
nas práticas culturais, de interações sociais e inclusão dos sujeitos com deficiência. 
Desse modo, a aprendizagem tem que fazer sentido para as crianças, desde o 
nascimento elas precisam ser inseridas no mundo do simbólico para ampliarem o 
seu desenvolvimento e aprendizagem. 

Nesse sentido, a escola deve estar preparada para atender crianças com 
deficiência ou de risco, desde o nascimento até a idade adulta. A deficiência não 
pode ser vista apenas como consequência saúde/doença, ela também influencia 
o contexto do meio ambiente, por isso deve haver disponibilidade de serviços e 
atendimentos para que pessoa com deficiência possa ser reconhecida como ser 
social. Isso permite avaliar as condições de vida e fornecer possibilidades de inclusão. 

Assim sendo, a educação especial deve primar pela educação de qualidade, 
sendo este, um espaço de construção de conhecimento. A educação de crianças 
com deficiência deve respeitar os limites de sua aprendizagem, uma vez que, bons 
resultados no trabalho em sala de aula são alcançados por meio do compromisso e 
do planejamento do trabalho escolar, objetivando a ampliação das potencialidades 
do educando.

É fundamental que a estimulação precoce seja comtemplada dentro da Educação 
Especial. O Brasil dispõe das Diretrizes Educacionais sobre Estimulação Precoce 
(EP), publicadas em um documento do MEC, o qual determinada a estimulação 
precoce, como sendo: um conjunto de atividades, recursos humanos e ambientais 
a fim de proporcionar à criança experiências para alcançar pleno desenvolvimento 
no seu processo evolutivo (BRASIL, 1995). Segundo Teixeira (2016), crianças 
diagnosticadas precocemente tem uma chance muito maior de apresentarem 
melhorias significativas ao longo da vida, quanto mais cedo feita a intervenção 
melhor para o desenvolvimento e aprendizagem da criança.

Dessa maneira, é importante valorizar as políticas educacionais para a primeira 
infância, incluindo programas de estimulação precoce nas escolas brasileiras. 
Conforme as Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva (BRASIL, 2007), o atendimento ao bebê/criança, do 
nascimento aos três anos de idade, ocorrerá por meio do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), expresso por meio de serviços de Estimulação Precoce, que 
objetivam otimizar o processo de desenvolvimento e aprendizagem em interface 
com os serviços de saúde e serviço social. 

O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, traça diretrizes e metas para 
a educação do Brasil, com o intuito de melhorar a educação das crianças e dos 
jovens brasileiros, alcançando uma educação básica de qualidade. Essas metas 
devem ser cumpridas entre o período de 2014 a 2024, cuja prioridade é a criação 
de políticas públicas de educação e de desenvolvimento social. Na sua Meta 4, 
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o PNE busca universalizar o atendimento escolar aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e crianças superdotadas ou com altas 
habilidades, preferencialmente, na rede regular de ensino.

Por isso mesmo, o objetivo da presente pesquisa é analisar se o Plano Nacional 
de Educação (PNE) 2014-2024, traça diretrizes e metas que contemplem ações 
favoráveis à oferta da estimulação precoce na educação especial. A partir da análise 
da - LEI N° 13.005/2014, do documento PNE em movimento - a educação especial no 
contexto do plano nacional de educação (MORAES, 2016) e, com as contribuições 
de autores que discorrem sobre os temas abordados, pretende-se demonstrar a 
importância dos programas de estimulação precoce na educação especial de todo 
o Brasil. 

2 |  ABORDAGEM TEÓRICA

2.1 O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 

A Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, abrange 20 metas e estratégias 
para as políticas educacionais no decênio 2014-2024, com a finalidade de consolidar 
um sistema educacional de qualidade. Sendo articulada pelo Fórum Nacional de 
Educação (FNE) da Conferência Nacional de Educação (Conae), por meio de 
debates, conflitos e consensos. A duração do PNE é decenal e, sua vigência garantida 
por lei. O planejamento é de responsabilidade do Governo Federal (União) com a 
colaboração dos Estados, Municípios e seus respectivos sistemas. De acordo com o 
plano, o investimento em educação deve crescer paulatinamente até 2024, atingindo 
o equivalente a 10% do PIB ao ano, quase o dobro do praticado atualmente (5,3%). 
Em 2019, no quinto ano de vigência do plano, o valor já deve estar em 7% (GARCIA 
E MICHELS, 2014; DOURADO, 2017).

Segundo Moraes (2016), o conteúdo do PNE tem por objetivo consolidar a 
legislação que conduz a educação desde a Constituição Federal de 1988, priorizando 
a universalização do acesso à educação. Assim é necessário que o PNE alcance, 
maior reconhecimento nas políticas de Estado para a educação. O documento exibe 
um conjunto de estratégias que consideram todos os níveis, modalidades e etapas de 
ensino, traz também fundamentos que visam a implantação da gestão democrática, 
considerações sobre o financiamento educacional, além de estabelecer diretrizes 
para a profissão do professor. Segundo Dourado (2017), a consolidação da Lei 
do Plano e de suas 20 metas, articulam-se diretamente as condições de gestão e 
financiamento propiciadas, bem como a centralidade conferida ou não a este plano 
como eixo das políticas educacionais.

Em síntese, o Plano tem como objetivos: a elevação global do nível de 
escolaridade da população; a melhoria da qualidade do ensino em todos os 
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níveis; a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e 
à permanência, com sucesso, na educação pública e a democratização da gestão 
do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da 
participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e a participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. (BRASIL, 2001)

As metas 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, visam garantir o direito à educação básica 
de qualidade, que dizem respeito ao acesso, à universalização da alfabetização e à 
ampliação da escolaridade e das oportunidades educacionais. Já as metas 15, 16, 
17 e 18 tratam da valorização dos profissionais da educação, como sendo essencial 
para que as metas anteriores sejam alcançadas. As metas referentes ao ensino 
superior são as de número 12, 13 e 14 (BRASIL, 2016). De acordo com o mesmo 
documento, as metas 19 e 20, são citadas separadamente, sendo apresentadas como 
indispensáveis para o estabelecimento do Sistema Nacional de Educação (SNE), 
são elas: gestão democrática e financiamento da educação, os planos estaduais, 
distritais e municipais devem ser construídos e aprovados em concordância com 
o PNE, pois ele passou a ser considerado o articulador do SNE, com previsão do 
percentual do Produto Interno Bruto (PIB) para o seu financiamento.

Com relação à Educação Especial, pode-se citar a meta 4, como sendo 
fundamental para garantir a qualidade na educação dos alunos com deficiência, 
pois diz respeito à valorização da diversidade. Meta 4: “universalizar, para a 
população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 
recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 
conveniados ”. (BRASIL, 2015)

O atendimento educacional, conforme o PNE se refere às crianças de quatro 
a dezessete anos de idade, diferente do que considera a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), que engloba o atendimento de educação especial 
desde o nascimento até os seis anos, correspondendo à etapa da educação 
infantil (GARCIA E MICHELS, 2014). Porém, uma das estratégias do plano visa: 
“promover [...] a universalização do atendimento escolar à demanda manifesta 
pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação” (BRASIL, 2014). 
Comtemplando o público-alvo da estimulação precoce, assim mesmo não citando 
esta modalidade de ensino, o PNE tem o intuito de garantir atendimento a essas 
crianças, só não cita maiores detalhes.

Para saber se a meta está sendo atingida é preciso uma avaliação para conferir 
a qualidade de ensino para o público alvo da Educação Especial, podendo se dar 
com base em indicadores de qualidade do acesso a escolarização e indicadores de 
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qualidade em relação à permanência. Sendo assim, o PNE deve ser uma proposta 
de mudança da realidade educacional existente. A diversidade, a que se refere 
a meta 4, deve ser vista como um tema transversal implantado nas metas sobre 
financiamento, universalização da educação básica, valorização dos profissionais 
da educação e gestão democrática (LACERDA E KASSAR, 2018; DOURADO, 2017; 
MACHADO, 2014).

2.2 A Educação Especial no Brasil

A Educação Especial (EE) é uma modalidade de educação escolar e visa 
valorizar as diversas formas de aprender. Ela não pode ser mais entendida como 
substitutiva ao ensino comum, mas transcorrerá de modo transversal, obrigatório 
e gratuito em todos os níveis da educação (BRASIL, 2001). Destinando-se às 
pessoas com necessidades especiais no campo da aprendizagem, e é “oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação” 
(Redação dada pela Lei nº 12.796/2013, art.58, que alterou a LDB). 

Segundo o IBGE, em 2010 cerca de 45,6 milhões de pessoas se declararam 
portadoras de alguma deficiência, o que correspondia a 23,9% da população 
brasileira. A deficiência visual era a de maior incidência, atingindo 35,8 milhões de 
pessoas, seguida pelas deficiências motora (13,3 milhões), auditiva (9,7 milhões) e 
intelectual (2,6 milhões) (MORAES, 2016).

No Brasil, segundo o Censo Demográfico de 2010, de um total de 1.819.712 
crianças e adolescentes de 4 a 17 anos com deficiência (85,8%) frequentavam a 
escola ou creche, sendo que no mesmo período foi constatado que 14,2%, dessas 
crianças e adolescentes estavam fora da escola. O que salienta a distante realidade, 
a qual a meta 4 propõe, que é a universalização ao acesso à educação básica das 
pessoas com deficiência. (BRASIL, 2015)

As pessoas com deficiência tiveram seus direitos assegurados, legalmente, 
pela Constituição Federal de 1988, em seus artigos:

Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;

Art. 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;

Art. 227 – É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
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à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.

§ 1º – O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança 
e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais 
(BRASIL, 1988).

Outra Lei que aborda a Educação Especial é a Lei Nº 9394/96 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional/1996), e afirma que os sistemas de ensino devem 
assegurar aos alunos, recursos, currículo, métodos e organização específicos para 
atender as necessidades dos alunos com deficiência. Entende-se que alunos com 
necessidades educacionais especiais são aqueles que apresentam dificuldades de 
aprendizagem, não vinculados necessariamente a deficiências ou altas habilidades. 

Essa mesma Lei, cita o que os sistemas de ensino devem garantir aos alunos 
com necessidades especiais: 

Art. 59 . Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;

   II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, 
e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados;

III – professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados 
para a integração desses educandos nas classes comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 
capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os 
órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 
superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular (BRASIL, 2016).

Segundo, Miranda (2008), a Educação Especial no período atual é marcada 
pelo movimento da inclusão que ocorre em âmbito mundial e refere-se a uma 
nova maneira de ver a criança, de excludente da diferença para a de contemplar a 
diversidade. Podemos constatar que as diversas formas de lidar com as pessoas 
que apresentavam deficiência refletem a estrutura econômica, social e política do 
momento. 

Desde o início da história da humanidade, determinados grupos são excluídos 
ou marginalizados da participação na sociedade. A noção de exclusão social está 
presente no cotidiano da nossa sociedade. Ela sinaliza o destino excludente de 
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parcelas majoritárias da população mundial, seja pelas restrições impostas por 
transformações no mundo do trabalho, seja por situações decorrentes de estruturas 
econômicas que, necessariamente geram desigualdades de acesso a bens materiais 
e/ou culturais (SAWAIA, 2002).

Para Madeira-Coelho (2012), “em situações limites, o estigma é reconhecido 
como “defeito”, “falha” ou “desvantagem em relação ao outro”, e assim, de acordo 
com o modelo que lhe convém, a sociedade reduz oportunidades, esforços e 
movimentos...” O estigma nesse caso seria a deficiência do educando, em que é 
vista pela sociedade como algo limitante.

Por isso mesmo, a ideia e a prática da inclusão sofrem grandes resistências, 
principalmente no âmbito educacional. Educação inclusiva é refletir sobre a função 
de cada profissional da escola e no desafio que esta tarefa exige. “O princípio 
da Inclusão Escolar é a certeza de que Todos têm o direito de pertencer, de que 
necessitamos compreender e aceitar as diferenças (PAROLIN, 2006). 

Nas escolas em geral, muitas crianças com necessidades educacionais 
especiais são apenas mais um encaminhamento, ou um problema. É preciso investir 
nas práticas culturais, bem como nas interações sociais, dentro da escola, também 
na formação do professor e no diálogo com a família. Em 2013, no Brasil, do total 
de 639.888 matrículas de alunos com deficiência, 85,5% estavam matriculados em 
classes comuns do ensino regular. Durante o período de 2009 a 2013, o percentual 
de matrículas desses alunos em classes comuns aumentou. O que demonstra que 
a inclusão está sendo mais valorizada. Em 2011, o instrumento responsável pela 
política de educação especial passou a ser a Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi), responsável a partir de então pela 
totalidade das políticas de inclusão educacional no MEC (GARCIA E MICHELS, 
2014; BRASIL, 2015).

Conforme Mantoan (2006), é inegável o poder das ideias inclusivas para 
virar as escolas do avesso, das propostas para que as escolas se transformem 
e se abram às diferenças e, assim, possam ensinar aqueles que não estão se 
beneficiando com a escolarização, e que estão sendo excluídos da escola. Dentro 
da meta 4 do PNE há uma estratégia que fala da não exclusão escolar: “garantindo 
a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação 
de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 
atendimento educacional especializado ” (BRASIL, 2015).

A escola inclusiva é um desafio, pois os sistemas pouco ou nada fazem, a 
inclusão exige modificações profundas, que demandam ousadia, prudência, política 
efetiva, oferecendo as crianças com deficiência educação de qualidade para que 
seja uma escola única e democrática (BUENO, 2001). Sendo assim, a escola pode 
ser chamada de inclusiva, quando novas práticas pedagógicas são adotadas em 
favor das diferenças e das necessidades dos alunos. 
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2.3 A importância da Educação Precoce frente ao desenvolvimento e à inclusão

A Educação Precoce é um programa que tem por objetivo principal diminuir os 
distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor, possibilitando à criança, desenvolver 
todas as suas potencialidades.

Conforme as Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2007), o atendimento ao bebê/
criança, do nascimento aos três anos de idade, ocorrerá por meio do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), expresso por meio de serviços de Estimulação 
Precoce, que objetivam otimizar o processo de desenvolvimento e aprendizagem 
em interface com os serviços de saúde e serviço social. Conforme Moraes (2016), 
no Brasil, 2.575.954 (25,2%) crianças entre 0 e 3 anos de idade com algum tipo de 
deficiência frequentavam a escola ou creche, enquanto 2.505.942 (23,5%) crianças 
sem deficiência tinham acesso escolar. A desagregação dos dados por categorias 
de deficiência revela que o percentual de crianças entre 0 e 3 anos de idade com 
dificuldades ou incapazes de ouvir ou enxergar nas escolas era superior ao percentual 
referente às crianças sem deficiência.

A organização do currículo da Educação Precoce deve considerar, além dos 
conhecimentos existentes sobre a estimulação precoce e áreas afins, também as 
necessidades individuais da criança e do seu meio ambiente, estabelecendo relação 
com as diretrizes curriculares da Educação Infantil. Tendo uma proposta de trabalho 
baseada nas ideias dos seguintes autores: Vygotsky, Piaget e Wallon. (DISTRITO 
FEDERAL, 2005).

Os principais objetivos da Educação Precoce giram em torno de desenvolver 
a questão perceptiva e motora utilizando todos os sentidos. Sendo que, os sentidos 
são o ponto chave quando se fala de Educação Precoce, as atividades incluem 
uma série de ações e atividades especificas e, os estímulos sensoriais servem para 
aprimorar o desenvolvimento da criança atendida no Programa. Além dos sentidos é 
importante trabalhar a questão motora de tonicidade, pois o movimento vai ajudar na 
escrita e consequentemente no desenvolvimento cognitivo do bebê. 

Toda criança tem que passar pelo desenvolvimento neuromotor, mas 
algumas delas apresentam atraso significativo. Com isso, exercitar os músculos e 
a coordenação motora, previnem ou minimizam qualquer atraso que as crianças 
possam apresentar. Silva (1996), afirma que a estimulação é necessária em 
todos os momentos da vida da criança e não somente naquelas com atraso no 
desenvolvimento, deve ser assegurado ainda que, a estimulação tem que acontecer 
desde o primeiro mês de vida do bebê.

A estimulação entra antes de acontecer o atraso, os pais devem ficar atentos 
principalmente em crianças com alguma deficiência ou aquelas que nasceram 
prematuras. A participação dos pais é fundamental nesse processo. De acordo com 
a Orientação Pedagógica da Educação Especial (DISTRITO FEDERAL, 2010), é 
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importante que ocorra a mediação do professor e da família junto à criança, de modo 
que possa apoiar e colaborar com a ampliação da autonomia, da independência e 
da iniciativa de autogestão desse indivíduo. Para tanto, a família deve estar ciente 
que a atividade de estimulação precoce começa em casa, nos pequenos cuidados, 
como: aproveitando a amamentação, o banho e a troca de roupas como momentos 
de forma motivada por meio de diálogo e afeto (ARAÚJO, 2016). Os benefícios do 
programa de estimulação precoce são percebidos, segundo Micheletto (2008), pelos 
pais das crianças que se sentiram mais autoconfiantes e seguros ao participar das 
atividades de EP juntamente com seu filho.

O programa de Educação Precoce está inserido na educação especial da 
Secretaria de Educação do Distrito Federal, de acordo com o Currículo Em Movimento 
da Educação Básica – Educação Especial (2010), o serviço de apoio pedagógico a 
ser desenvolvido no contexto escolar pode ser oferecido sob os seguintes modos, 
segundo os saberes e as práticas: a) Educação precoce b) Centro de Ensino 
Especial c) Classe hospitalar d) Atendimento domiciliar e) Atendimento educacional 
especializado a estudantes com altas habilidades/superdotação.

Os atendimentos de Educação Precoce nas escolas públicas do Distrito Federal, 
acontecem em escolas de Educação Infantil e em Centro de Ensino Especial, as aulas 
são realizadas duas ou três vezes semanais, tendo atividades cognoscitivas com 
professores com formação em Pedagogia e, neuropsicomotoras com professores 
de educação física, em salas ambientes, meio líquido e parques infantis, sendo 
que a criança permanece no atendimento, dos 0 aos 3 anos e 11 meses de idade. 
(DISTRITO FEDERAL, 2005). 

De acordo com a Orientação Pedagógica Atendimento educacional especializado 
a criança de 0 a 3 anos – Precoce (2005), o Programa deve ser disposto em quatro 
formas complementares de atendimento, sendo elas: momento individual de 
acolhimento da família e avaliação inicial da criança; momento grupal e ou individual 
realizado pelos professores; trabalho conjunto com a família do educando e por fim, 
o serviço de apoio pedagógico. 

Com base nos mesmos documentos, para trabalhar como professor de Educação 
Precoce do DF é preciso, “ser integrante do quadro carreira de magistério público da 
categoria de professor de Educação Física, ou Pedagogia e ter preferencialmente 
curso de precoce ou experiência comprovada no atendimento, e realizar entrevista 
com a coordenação central ” (DISTRITO FEDERAL, 2005; 2010). 

Esse programa é previsto no currículo da SEDF, para garantir e, proporcionar o 
desenvolvimento integral das crianças, dando acesso à construção do conhecimento 
a diferentes linguagens física, psicológica, intelectual e social, assim como a 
proteção, a saúde, a liberdade, o respeito, a dignidade, a brincadeira e a integração 
das crianças com os adultos (DISTRITO FEDERAL, 2010).

Sendo assim, o estímulo precoce consiste no planejamento de atividades 
psicomotoras e cognitivas específicas de aprendizagem, contando com o apoio da 
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família e da escola, como uma forma de orientar o potencial e a capacidade dos 
pequenos. Assim como, valorizar os aspectos do desenvolvimento infantil. Há muito 
a ser feito na busca da qualidade da Educação Precoce, visando sua divulgação e 
ampliação, devido a sua extrema importância. 

3 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O PNE em suas metas não cita a estimulação precoce propriamente dita, 
mas indiretamente, apresenta ideias que favorecem a inclusão de alunos com 
deficiência nas escolas regulares de ensino. O público de zero a três anos com 
deficiência frequenta centros e escolas especiais privado-assistenciais por serem 
estes os espaços que reúnem profissionais melhor capacitados para a realização 
de atendimentos de crianças de risco. No âmbito da educação de crianças de zero 
a três anos com deficiência, existe o programa de educação precoce, o qual não 
abrange a maioria dos estados brasileiros.

Desse modo, é preciso investir na educação precoce em todas as escolas públicas 
do país e também, na inclusão de alunos oriundos da estimulação precoce dentro 
das escolas regulares, preparando o corpo docente, o corpo técnico e administrativo 
das escolas, em princípio, toda a comunidade escolar deveria ter conhecimento para 
trabalhar com alunos especiais. Deveria ainda, haver um investimento na adequação 
dos espaços para receber as crianças com deficiência. Pois, ao eliminar as barreiras 
arquitetônicas nas escolas, é possível melhor integrar as crianças com deficiência 
ao ensino regular. Outro elemento fundamental é o material didático pedagógico 
adequado, essencial para um bom trabalho com essas crianças. 

Assim, o grande progresso que a década da educação deveria produzir 
seria a construção de uma escola inclusiva, garantidora da diversidade humana, 
em que desde o nascimento a criança pudesse ter oportunidade de crescimento e 
desenvolvimento de qualidade. O documento, “A educação especial no contexto do 
plano nacional de educação (2016), evidencia barreiras educacionais consideráveis 
à população com deficiência. O mesmo documento aponta para a necessidade de 
mudanças no atual sistema de ensino brasileiro, tendo por base uma educação 
comum para sujeitos particulares, nisso a verdadeira inclusão escolar permanece um 
desafio que demanda investimentos em diversas áreas, necessitando de esforços 
adicionais para a reconstrução de um novo padrão educativo (MORAES, 2016). 

Como foi abordado, a educação precoce é de fundamental importância para 
o desenvolvimento e para a aprendizagem de crianças que necessitam serem 
estimuladas o quanto antes. Na área da saúde, há uma significativa preocupação 
por parte dos órgãos legais quanto à estimulação de crianças com deficiência, 
principalmente, aquelas que sofreram sequelas pela contaminação do Zica Vírus. 
Com relação à educação, em todo o país deveria haver políticas que valorizem a 
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educação de crianças de zero aos quatro anos de idade, tendo elas deficiência 
ou não, com foco na estimulação cognitiva e motora, sendo que tal preocupação 
poderia ser apresentada como uma meta decenal, inclusa no PNE, pois a Educação 
Precoce proporciona descobertas e o desenvolvimento infantil com vistas para a 
convivência em sociedade, a inclusão escolar e social. Espera-se que o presente 
estudo, demonstre a urgência e importância em se implementar a educação precoce 
nas escolas de todo o Brasil, despertando a motivação para o seguimento das ações 
de aplicação e exploração do trabalho de estimulação das funções cognitivas e 
motoras de crianças de risco, com deficiência, e aquelas com potencial para altas 
habilidades/superdotação.   
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